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Consórcio Regional Intermunicipal de Saúde

LICITAÇÕES E CONTRATOS

ATA DE CREDENCIAMENTO

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dezenove, na sala de reuniões deste
Consórcio, às 09 horas e 22 minutos , reunida a
Comissão em sessão pública nomeada pela Portaria
nº 17/2019, com a presença de Sr. ALEXANDRE
MARTINEZ IGNATIUS, como Presidente, e dos
Srs. ROSÂNGELA DE SOUZA UREL GASPAR e
PAULA RENATA DOS SANTOS MORENO,
vogais da referida Comissão, reunidos para análise
de documentação para Credenciamento nº 04/2019.
DELIBEROU-SE: I) Deferir o credenciamento
da(s) requerente(s) à vista da documentação e
atendimento ao respectivo Edital de abertura,
especialmente o rol do item 7.1 do Edital de
Abertura: a) UNIDADE RADIOLOGICA DE
TUPÃ LTDA-EPP, CNPJ nº51.517.738/0001-61,

prestação de serviços de exames de tomografia
computadorizada, ressonância magnética,
mamografia e ultrassonografia. Fica traslada cópia
desta ata para cada processo de credenciamento.
Nesta mesma data remetem-se os autos ao à
Presidência. Nada mais, havendo a tratar, mandou o
Presidente da sessão encerrar o presente termo às
09 horas e 25 minutos.

ALEXANDRE MARTINEZ IGNATIUS 
Presidente

ROSÂNGELA DE SOUZA UREL GASPAR

PAULA RENATA DOS SANTOS MORENO
___________________________

ATA DE CREDENCIAMENTO

Aos dezenove  dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dezenove, na sala de reuniões deste
Consórcio, às 09 horas e 25 minutos, reunida a
Comissão em sessão pública nomeada pela Portaria
nº 17/2019, com a presença de Sr. ALEXANDRE
MARTINEZ IGNATIUS, como Presidente, e dos
Srs. ROSÂNGELA DE SOUZA UREL GASPAR e
PAULA RENATA DOS SANTOS MORENO,
vogais da referida Comissão, reunidos para análise
de documentação para Credenciamento nº 02/2019.
DELIBEROU-SE: I) Deferir o credenciamento
da(s) requerente(s) à vista da documentação e
atendimento ao respectivo Edital de abertura,
especialmente o rol do item 7.1 do Edital de
Abertura: a) CLINICA MÉDICA HIROSE LTDA,
CNPJ nº28.245.582/0001-95, prestação de serviços
na especialidade de clinico geral. Fica traslada
cópia desta ata para cada processo de
credenciamento. Nesta mesma data remetem-se os
autos ao à Presidência. Nada mais, havendo a
tratar, mandou o Presidente da sessão encerrar o
presente termo às 09 horas e 26 minutos.
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ALEXANDRE MARTINEZ IGNATIUS 
Presidente

ROSÂNGELA DE SOUZA UREL GASPAR

PAULA RENATA DOS SANTOS MORENO

___________________________

LICITAÇÃO Nº 102/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2019

CREDENCIAMENTO Nº 04/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO, para cumprimento da exigência
contida do artigo 26 da lei nº 8.666/93, a
contratação da empresa UNIDADE
RADIOLÓGICA DE TUPÃ, CNPJ
nº51.517.738/0001-61, através de inexigibilidade
de licitação para prestação de serviços eventuais,
conforme edital de Chamamento Público para
credenciamento de nº 04/2019, nas quantificações e
especificações contidas no respectivo Edital, na
prestação de serviço de: exames de tomografia
computadorizada, ressonância magnética,
mamografia e ultrassonografia.   

Publique-se.

Tupã, 19 de setembro de 2019.

JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA NETO
Presidente do Conselho Diretor

___________________________

LICITAÇÃO Nº 70/2019
INEXIGIBILIDADE Nº03/2019

CREDENCIAMENTO Nº 02/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO, para cumprimento da exigência
contida do artigo 26 da lei nº 8.666/93, a
contratação da empresa CLINICA MÉDICA
HIROSE LTDA, CNPJ nº 28.245.582/0001-95,
através de inexigibilidade de licitação para
prestação de serviços eventuais, conforme edital de
Chamamento Público para credenciamento de nº
02/2019, nas quantificações e especificações
contidas no respectivo Edital, na prestação de
serviço de: Clinico geral.

Publique-se.

Tupã, 19 de setembro de 2019.

JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA NETO
Presidente do Conselho Diretor

___________________________

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 96/2019
MODALIDADE: CONVITE Nº. 07/2019

EXTRATO DA ATA DE 19/09/2019
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Tópico deliberativo: “ [...] 1) Quanto à fase de
habilitação: Considerando o disposto no art. 48, §3º
da Lei 8.666/93 e tendo em vista a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista,
reconsiderar a decisão anterior e ter por
HABILITADA a única licitante; 2) Quanto à fase
de julgamento das propostas: tendo em vista a
proposta apresentada, uma vez dentro dos
parâmetros apresentados, considerar classifica a
única licitante, restando a seguinte classificação:
em 1º lugar SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE TUPÃ, para a prestação de serviços de
lavanderia de porte hospitalar – 1.100 quilos por
mês, no valor unitários de R$ 4,00. [...]”

___________________________

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 97/2019
MODALIDADE: CONVITE Nº. 08/2019

EXTRATO DA ATA DE 19/09/2019

Tópico deliberativo: “ [...]1) Quanto à fase de
habilitação: Considerando o disposto no art. 48, §3º
da Lei 8.666/93 e tendo em vista a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista,
reconsiderar a decisão anterior e ter por
HABILITADA a única licitante; 2) Quanto à fase
de julgamento das propostas: tendo em vista a
proposta apresentada, uma vez dentro dos
parâmetros apresentados, considerar classificada a
única licitante, restando a seguinte classificação:
em 1º lugar SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE TUPÃ, para a Prestação De Serviço de
Alimentação de Porte Hospitalar, sendo para 
Refeições (almoços e jantar) – 800 unidades por
mês no valor unitário de 	R$  6,00 e Refeições
(desjejuns) – 800 unidades por mês, no valor
unitário de R$  1,00 . [...]”

___________________________

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 97/2019
MODALIDADE: CONVITE Nº. 08/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

No uso das atribuições legais a mim conferidas e
em conformidade com o disposto no artigo 43, VI,
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores HOMOLOGO o procedimento
licitatório acima, em face do parecer exarado pela
Comissão de Licitação, devidamente designada e
ADJUDICO seu objeto nos termos do contido no
Edital de abertura e seus anexos, pelo critério
MENOR PREÇO UNITÁRIO, em favor da
Licitante: Santa Casa de Misericórdia de Tupã, nos
seguintes valores: para  Refeições (almoços e
jantares) – 800 unidades por mês no valor unitário
de R$  6,00 e Refeições (desjejuns) – 800 unidades
por mês, no valor unitário de R$  1,00.

Aos Setores competentes para as providências
sequenciais necessárias.

Publique-se. Cumpra-se.

Tupã, 19 de setembro de 2.019.

__________________________________
José Ferreira de Oliveira Neto
Presidente do Conselho Diretor do CRIS

___________________________

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 96/2019
MODALIDADE: CONVITE Nº. 07/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO
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No uso das atribuições legais a mim conferidas e
em conformidade com o disposto no artigo 43, VI,
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores HOMOLOGO o procedimento
licitatório acima, em face do parecer exarado pela
Comissão de Licitação, devidamente designada e
ADJUDICO seu objeto nos termos do contido no
Edital de abertura e seus anexos, pelo critério
MENOR PREÇO UNITÁRIO, em favor da
Licitante: Santa Casa de Misericórdia de Tupã, nos
seguintes valor unitário de R$ 4,00 por quilograma.

Aos Setores competentes para as providências
sequenciais necessárias.

Publique-se. Cumpra-se.

Tupã, 19 de setembro de 2.019.

__________________________________
José Ferreira de Oliveira Neto
Presidente do Conselho Diretor do CRIS

___________________________

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO REGIONAL
INTERMUNIPAL DE SAÚDE
CNPJ Nº: 07.833.463/0001-83
CONTRATADA: LABORATÓRIO
ZIMMERMANN LTDA – ME
CNPJ Nº: 02.006.168/0001-30
CONTRATO N°: 1º aditamento ao contrato
16/2019 
DATA DA ASSINATURA: 19/09/2019
VIGÊNCIA: 11/07/2020

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EXAMES DE ANATOMIA PATOLOGIA
VALOR: $ 74.376,00 (total anual)

___________________________

CHAMENTO PÚBLICO Nº 01/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2019

NÚMERO GERAL DE LICITAÇÃO Nº
67/2019

DESPACHO DA SECRETARIA EXECUTIVA

1. Compulsando os registros deste Consórcio
verifica-se que a pretensa credenciada AC
CLÍNICA MÉDICA LTDA, CNPJ:
30.042.221/0001-93, apresentou envelope
intencionando o seu credenciamento.

Tal apresentação de envelope se deu
posteriormente aos atos de revogação do presente
chamamento, contudo, anteriormente às suas
publicações.

Diante de tal fato, fica impossibilitado a abertura
do envelope, podendo a interessada reapresentar tal
documentação ao chamamento público 04/2019.

Fica facultado à interessada a retirada do referido
envelope, permanecendo em depósito neste
Consórcio.

Comunique-se e publique-se.

Tupã, 16 de setembro de 2019.

__________________________________
ALEXANDRE MARTINEZ IGNATIUS
SECRETÁRIO EXECUTIVO

___________________________

CONCURSOS

CONVOCAÇÃO
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O CONSÓRCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CRIS convoca
o Senhora Juliana Maria Basso  aprovado em
concurso público nº 01/2017 Residência
Terapêutica, em 32º lugar para o cargo de Técnico
de Enfermagem, para que o referido em 3 (três)
dias contados desta publicação, a  comparecer na
sede deste Consórcio sob pena de decair do direito
de contratação. 

___________________________

CONVOCAÇÃO 

O CONSÓRCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CRIS convoca
a comparecer em sua sede, localizada na rua
Coroados nº 995 – Tupã-SP, a Sra. SIMONE
VICENTE PIRES DO NASCIMENTO,
aprovado(a) no concurso público nº 001/2019 
P.S.F TUPÃ, classificado(a) em 7º (sétimo) lugar, 
para o cargo de Auxiliar de Enfermagem, para que
em 5 (cinco) dias úteis manifeste sua intenção de
assunção ou declinação do cargo e regularize os
documentos necessários. Tupã – SP, 19 de
setembro de 2019. ALEXANDRE MARTINEZ
IGNATIUS SEC. EXECUTIVO - CRIS.

O CONSÓRCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CRIS convoca
a comparecer em sua sede, localizada na rua
Coroados nº 995 – Tupã-SP, a Sra. VALDIRENE
GOMES DE MESQUITA, aprovado(a) no
concurso público nº 001/2019  P.S.F TUPÃ,
classificado(a) em 8º (oitavo) lugar,  para o cargo
de Auxiliar de Enfermagem, para que em 5 (cinco)
dias úteis manifeste sua intenção de assunção ou
declinação do cargo e regularize os documentos
necessários. Tupã – SP, 19 de setembro de 2019.
ALEXANDRE MARTINEZ IGNATIUS SEC.
EXECUTIVO - CRIS.

___________________________

CONVOCAÇÃO

O CONSÓRCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CRIS convoca
o Sr. Anisio Rogerio Rodrigues, aprovado em
concurso público nº 01/2015 UPA TUPÃ, em 15º
(décimo quinto) lugar, para em 3 (três) dias úteis
contados desta publicação, a  comparecer na sede
deste Consórcio sob pena de decair do direito ao
cargo de “Tecnico de Enfermagem - UPA”. Tupã –
SP, 19 de Setembro de 2019.  ALEXANDRE
MARTINEZ IGNATIUS. Secretário Executivo
Interino -.CRIS.-

___________________________
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